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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.° 3.084, DE 08 DE JULHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE: “Autoriza o 
Município a receber gleba de terras 
em doação que especifica e dá 
outras providências”.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.° - O Município de Regente Feijó fica autorizado 
a receber em doação uma gleba de terras medindo 
2.273,62 metros quadrados, com as seguintes divisas e 
confrontações:

Uma gleba de terras urbana sem benfeitorias 
com área de 2.273,62 m2 de terra, situada no final da 
AVENIDA MANOEL COSER, composta por parte do lote 
nº. 32, do Núcleo Mandaguari, neste Distrito, Município 
e Comarca de Regente Feijó, dentro do seguinte roteiro 
de divisas: começa no marco P13B1 distante 265,21 
metros do marco P1B do imóvel pertencente à Prefeitura 
Municipal de Regente Feijó, daí segue com o rumo 40º05’ 
NW na distância de 147,67 metros fazendo divisa com 
o loteamento denominado Residencial Village Tênis 
Clube até encontrar o marco P1C; daí segue com o rumo 
40º05’ NW na distância de 43,33 metros fazendo divisa 
com propriedade de Jose Eduardo Venturelli Martins até 
encontrar o marco P17A; daí vira a direita e segue com 
o rumo 63º54’ NE na distância de 11,34 metros fazendo 
divisa com propriedade de M J L Empreendimentos 
Imobiliários Ltda (matrícula 14.150) até encontrar o 
marco P20; daí vira a direita e segue com o rumo 40º05’ 
SE na distância de 125,35 metros fazendo divisa com 
propriedade de João Amaro Calixto (matrícula 10.745) 
até encontrar o marco P19; daí segue com o rumo 
40º05’ SE na distância de 12,00 metros fazendo divisa 
com propriedade de Caio Fernando Matenco Abibe e 

Adilso Rogério Momi (matrícula 13.063) até encontrar o 
marco P19A; daí vira a esquerda e segue com o rumo 
49º55’ NE na distância de 2,00 metros fazendo divisa 
com propriedade Caio Fernando Matenco Abibe e Adilso 
Rogério Momi (matrícula 13.063) até encontrar o marco 
P19A1; daí vira a direita e segue com o rumo 40º05’ SE na 
distância de 37,45 metros fazendo divisa com propriedade 
de Jose Eduardo Venturelli Martins até encontrar o marco 
P19A2; daí vira a direita e segue com o rumo 49º55’ SW na 
distância de 13,00 metros fazendo divisa com a Avenida 
Manoel Coser até encontrar o marco P13B1, marco inicial 
desta descritiva.

Art. 2.° - A presente doação visa o prolongamento 
de um lado da Avenida Manoel Coser, no loteamento 
denominado Residencial Village Tênis Clube.

Art. 3.° - Todas as despesas relacionadas à lavratura da 
escritura pública de doação, seu registro imobiliário, bem 
como todas as benfeitorias que se fizerem necessárias no 
prolongamento correrão por conta do Doador.

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE  N º 011/19
A Prefeitura Municipal de Regente Feijó CONVOCA 

os candidatos aprovados no Concurso Público 001/2018 
realizado no dia 11/11/2018, CONFORME DESCRIÇÃO 
ABAIXO, para comparecer na sede da Prefeitura 
Municipal, no Depto Pessoal, sito à Rua José Gomes, 
558 - Vila Nova, no horário das 13:00h às 17:00h para 
apresentar os documentos e habilitações exigidas e tomar 
posse de seus respectivos cargo, a saber:

SERVIÇOS GERAIS FEMININO:

17º - MICHELE APARECIDA PAULINO DA SILVA

18º - AMANDA RAMALHO PEREIRA DA SILVA



Município de Regente Feijó – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

Conforme Lei Municipal nº 3.079, de 05 de setembro de 2018
                   

www.regentefeijo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo

  Quarta-feira, 10 de julho de 2019   Ano II | Edição nº 137   Página 3 de 4

19º -MARLENE ALVES SANTOS DO CARMO

O não comparecimento no prazo legal de 02(dois) 
dias, implicará na desistência do classificado, podendo 
a Prefeitura convocar os imediatamente posteriores, 
obedecendo a ordem de classificação.

Regente Feijó/SP, 08 de julho de 2.019.

MARCO ANTÔNIO P. DA ROCHA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Regente Feijó
PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2.019

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
a realização de reparos no motor e sistema do Arla, do 
caminhão International, placa FQA-6087, número de frota 
3-28, com fornecimento de peças e mão de obra.

ABERTURA: 05 DE JULHO DE 2.019.

ENCERRAMENTO: 22 de JULHO de 2.019 às 
08:00hs.

Maiores informações sobre o processamento da 
presente Licitação serão prestadas, pessoalmente, na 
Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone 
(18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda a 
Sexta-feira, e no site www.regentefeijo.sp.gov.br

Regente Feijó, 05 de julho de 2.019

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
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Outros Atos

 

 
DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE REGENTE FEIJÓ 
       Rua Martins Francisco, 216 – Centro – CEP 19570-000   
                               Fone (18) 3279-11-21/3279-15-45 
                            educação@regentefeijo.sp.gov.br 
 

 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA SELEÇÃO DE ASSISTENTES DE 
ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA “MAIS ALFABETIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE REGENTE FEIJÓ”, CONFORME PORTARIA N.° 3.060, DE 17 DE JUNHO DE 

2019. 
 
                                     
 

NOME PONTOS 
1. Marinêz França Arão 51,47 
2. Maria Nadja da Silva Souza 46,76 
3. Antonia Maria Figueiredo 37,65 
4. Edivaldo Luiz Vilhoni 16,27 
5. Vanda de Souza Lima 13,67 
6. Analia de Oliveira Siqueira 12,16 
7. Amanda Ramos Garcia 7,74 
8. Ellen Tamires Pedriali Colnago 7,53 
9. Diego Gonçalves Morel 5,0 
10. Sandra Eloiza de Oliveira Imamura 3,0 
11. Soellyn Beloni Navarro 3,0 
12. Ledmary Santos Souza de Almeida 3,0 
13. Marilda Brito Estevam 1,33 
14. Priscila Beloni Rodrigues 1,24 
15. Letícia Ferreira da Silva 1,08 
16. Elaine Cristina Picoli Sotocorno 1,0 
17. Michely Romano Seolin 1,0 
18. Michelly Crisley da Silva Guimarães 1,0 
19. Deise de Figueiredo Rocha 1,0 
20. Tauana dos Santos Fonseca Machado 1,0 
21. Angelica General 1,0 
22. Suelen Renata Alves de Souza 1,0 
23. Roberto Cordesco Colombo 1,0 
24. Giovanna Venceslau dos Santos Reis 1,0 
25. Sara Gizela F. dos Santos 1,0 
26. Larissa Ruffo Toledo Ferreira 1,0 

 

 

Regente Feijó, 05 de Julho de 2019. 

 

 
TELMA REGINA DOS SANTOS SILVEIRA 
DIRIGENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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